
Intervenção do Ministério Público em ação rescisória. Necessidade. Ação 

que visa a anular coisa julgada encerra matéria de ordem pública, tor

nando-se obrigatória a intervenção ministerial, nos termos do art. 82, III, 

do Código de Processo Civil. 

ASSESSORIA DE ASSUNTOS lNSTITUC!ONAIS 

Procedimento MP-nº 23.577/00 

Ação Rescisória n º 24/99 

Origem: 16ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro . 

Art. 28 do Código de Processo Penal aplicado por analo
9

ia. 

Ação rescisória . Recusa de membro do Parquet em oficiar no 

feito por não vislumbrar interesse público. Discordância judicial 

com remessa dos autos à Chefia Institucional. Ação que visa a 

anular coisa julgada encerra matéria de ordem pública, 

tornando-se obrigatória a intervenção do Ministério Público nos 

termos do art. 82, III, do Código de Processo Civil. Parecer da 

Assessoria de Assuntos Institucionais que se orienta no sentido 

de recomendar ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça 

reconheça na hipótese em tela a necess idade da intervenção do 

Ministério Público. 

Exmº. Sr. Procurador-Geral de Justiça 

1. Cuida-se de ação rescisória proposta por Diomar Cano Visiedo em face de 

MATERSAN Materiais de Construção Ltda., visando à desconstituição da r. de

cisão proferida pelo douto Juízo de Direito da 37ª Vara Cível da Comarca da 

Capital nos autos da Ação Ordinária nº 97.001.119858-5. 

Após serem ofertadas as razões finais pelas partes, foram os autos encami

nhados à douta Procuradoria de Justiça, que, consoante manifestação de fl. 155, 

se absteve de analisar o mérito da questão, sob o argumento de que "não se 

vislumbra no feito qualquer interesse público, quer em função da natureza da 

lide , quer em função da qualidade das partes, a justificar a intervenção do 

Ministério Público" trazendo, em abono à sua tese, aresto da lavra do Min. Car-

los Velloso, do Pleno do antigo Tribunal Federal de Recursos, proferido em 16/ 

8/84, nos autos do Agravo Regimental nº 893/84, v. u., DJU 27 /09 /84, p. 15.829. 

Em dissonância com o posicionamento externado pela douta Procuradoria 

de Justiça, entendeu o nobre Desembargador-Relator que é obrigatória a inter

venção ministerial como fiscal da lei, "em todas as ações rescisórias . E a razão 

para isso está 110 interesse em preservar a autoridade da coisa julgada (RSTJ, 
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vol. 64, p 296), remetendo, por isso, os autos ao Procurador-Geral de Justiça 

para a solução da controvérsia. 

É, em síntese, o que se pode alinhar de útil à conta de relatório . 

2. Registre-se, antes de mais nada, conforme já assentado em pareceres ante-

riores desta Assessoria, que a aplicação analógica da disciplina prevista no art. 

28 do Código de Processo Penal, nos casos como este em exame, é perfeitamente 

cabível. Veja-se, a propósito, exemplificativamente, os ensinamentos contidos 

no Magistério do Professor PAULO CEZ.AR PINHEIRO CARNFIRO (O Ministério P1íbli-

co 110 Processo Civil e Penal, Forense, 5ª edição, 1995, p. 31), bem como nas 

lições ministradas pelos Professores ALCIDES MENDONÇA L1!'.tA ('O Ministério Pú-

blico e o Interesse Público', em Ministério Público, Direito e Sociedade, Sérgio 

Antonio Fabris Editor, 1986, p. 21) e ANTÓNIO C1Aurno DA CosTA MACHADO (A 

Inten,ençiio do Ministério Público 110 ProcL'sso Civil Brasileiro, Saraiva, 1998, p. 

392). Esclarece oportunamente o último dos mencionados autores que não exis-

te qualquer obstáculo jurídico que impeça a aplicação da cogitada regra, uma 

vez que o art. 126 do Código de Processo Civi l é expresso ao prever a analogia 

como forma de integração do sistema. Conclui ele, então, como os demais dou-

trinadores citados, que, no Processo Civil, o Juízo tem o poder de determinar a 

ida dos autos ao Chefe do Ministério Público se entender que ilegitimamente se 

recusa o órgão do Parque/ a intervir. 

3. Colocado o incidente nestes termos, considera a Assessoria de Assuntos 

Institucionais assistir razão ao douto Desembargador-Relator da referida ação 

rescisória ao defender a necessidade da intervenção ministerial na presente hi-

pótese, não obstante a posição contrária sabidamente adotada por abalizadas 

vozes. 

A questão trazida à baila pelo presente procedimento não é nova, já tendo 

sido a matéria abordada por renomados doutrinadores que, em sua esmagado ra 

maioria, se inclinam pela imprescindibilidade da atuação do Parque/ em tais 

casos. 

O Mestre FRFDERICO MARQUFS há muito já sustentava que: 

" ... Como na ação rescisória, o autor visa anular a coi-

sa julgada, que é de ordem pública, indiscutível que 

a intervenção do MP se faz obrigatória, ex vi do dis-

posto no artigo 82, n. IIJ, como fiscal da lei" (em Ma-

nual de Direito Processual Chiil, vol. 3, p. 266) 

No mesmo diapasão, o insigne ANTÔNIO CLAurno DA CosTA MALHADO Regis-

tra que: 
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"Parn finalizar essa parte rclati,•3 às situações onde 

se pode vis! umbrar interesse público e\'idenciJdo pela 

natureza da lide, gostaríamos de fazer referência à 

Jção rescisória que todJ a doutrina aponta como hi-

pótese ti pica dessa figura do inc. 1 IJ do art. 82. V1CJN-
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TE GRECO FILHO, p or exem plo, ensina : 'Apesar da omis

são do Código de Processo Civil, intervém na ação 

rescisória , ob rigatoria111rnte, o M i11 islério Público, 

porque a causa, dada a natureza da lide, que tem por 

obje to a desco11stituiçíio da coisa j11lgada, envolve 

i11teresse público, nos ter111os do art. 82, fl f' (Direito 

Processual Civil Brasileiro, v .2, p . 375) . Da m esm a 

forma , IVAN Ü RDINE RIGHI, entre ou tros, cita a hipó te

se e a firma a necessid ade d a interven ção p or se r a 

açã o rescisória 'destinada a i11fir111ar a co isa julgada, 

que é 11 111a das gara11tias co11stil11cionais' (" A Inter

venção do Minis tério P úbli co nas Ações d e Desap ro

priação ", RF, 261:106) . Identicam ente, a juri sprud ên

cia n o sentid o a lvitrado se manifesta com o neste acór

dão de 1979, d a 5·' Câm . Civ . d o Tribuna l d e Justiça 

d e São Pa ulo, rela tado pelo Des. Afonso André, onde 

se lê : 'Há necess idade de i11terve11çíio do Min is tério 

Público nas ações rescisórias'. E m ais à frente: ' .. . deve 

conside rar-se certa a necessidade de i11 terve11 ção do 

Mini stério Público nas ações resc isórias, pois estas 

visa 111 a desco11stit11içíio da própria coisa ju lgada. Só 

unz juízo de grau s11perior pode corrigir vícios estri

tos, 111uito graves, das sentenças ou acórdíios transi

tados e111 julgado . In teresse público por excelência 

re/eva11te, en tre os q11e 111ais o sejam, é o respeito à 

coisa ju lgada que todas as nossas co11stit11ições ele

varam n ca tegoria de be 111 incólu11 1e à lei ordinária, 

com a 1Í11ica olllissão da Carta de 1937. Se o interesse 

pú blico i11 omi11 ado, detern1inante da intervenção do 

Ministério Público, não abra11gesse o respeito à co isa 

ju lgada, e11 tão seria vaz io o preceito processua l dis

cutido' (RT, 528:105). Fica claro, portanto, gue a in

terve nção d o Minis téri o Públi co, nesse caso, se v in

cula à circuns tâ ncia d a ação rescisóri a representar 

a fronta à ga rantia constituciona l dares judicata, o gue, 

em outros termos, s ignifica que o direito m a terial fun

damentador d o p edid o rescisório é indi sp onível, dada 

a relevâ ncia soc ial d o interesse que lhe é subjacente. 

Sob enfogue p ouco mais técn ico, o g ue ocorre é is to: 

à ordem jurídica inte ressa inte nsa mente a estabilida

d e d as relações jurídicas, tanto gu e er ige à condi ção 

de ga rantia constitu ciona l a coisa julgad a . Entre tan

to, com o não pod e es ta m esma o rde m ju rídica fecha r 

os o lhos p a ra o fato d e que a lg umas se ntenças (ou 

acó rd ãos) tra ns itadas em julgado pod em es ta r inqui-
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nadas de vícios processuais gravíssimos, abre excep

cionalmente esta porta para a infringência da garan

tia, criando o direito à rescisão e outorgando-lhe a 

qualidade de indisponível, o que por si só impede 

certas práticas levianas do seu titular quando venha 

a juízo buscar o seu reconhecimento (CALAMANDREI 

(apud AMARO ALVES DE A1.~1EIDA FILHO, "O Interesse 

Público no Código de Processo Civil e o Ministério 

Público", Justitia, 89:280) assevera que o órgão mi

nisterial, na rescisória, 'é instituído para suprir 110 

curso do processo já in icindo n deficie11 te 011 colllsivn 

atividade instrutórin das outras partes' ). Além dis

so, como prevê a lei a participação processual de um 

ôrgão do Estado quando estejam em jogo direitos in

disponíveis, fica também segurada a mais perfeita 

definição jurisdicional desse direito (J. C. BARBOSA 

MOREIRA (Co111entários no Código de Processo Civil, 
Rio de Janeiro, Forense, 1974, v. 5, p. 177) deixa clara 

a circunstância de que o direito mesmo à rescisória é 

fenômeno que se passa '110 plano 11rnterinl, 11ão no 

processual'. Segundo esse autor tal direito 'co11stitui 
exemplo típico de direito potestntivo só exercitável 

pela via judicial'. HUMBERTO THEODORO JúNIOR chama 

a atenção para a natureza indisponível do direito à 

rescisão, dizendo: 'Sobre o objeto imediato da ação 

rescisória i11existe dispo11ibilidnde das partes. Logo, 

não pode ocorrer confissão, transação ou disposição 

de qualquer O!ltrn forma'. E prossegue: 'Pela mesma 

razão, não é admissível o reconhecimento da proce-

dência do pedido rescisório pelo réu, com ns co11se-

qiiê11cias n que nl!tde o ar/. 269, 11. III, posto que o ato 

de vontade incidiria sobre o bem jurídico indisponí-

vel' (Processo de Conlieci111ento, v. 2, p. 819). Estes 

são os atos que só a indisponibilidade impede. Quanto 

ao interesse do Ministério Público no processo, este 

será o de que prevaleça a decisão trânsita, caso não 

fique comprovada a ocorrência de qualquer dos fa

tos taxativamente elencados no art. 485, ou que se 

opere a desconstituição da coisa julgada na hipótese 

do autor demonstrar que existe um ou mais daqueles 

vícios a inquinar o provimento jurisdicional de méri

to. De tudo, o que se conclui é que intervém o Minis

tério Público na rescisória por causa da indisponibi

lidade do direito que o autor pretende ver reconheci

do e que dá sustentação ao pedido de desconstitui-
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ção da coisa julgada." (A Intervenção do Ministério 

Público no Processo Civil Brasileiro, Saraiva, 2ª ed., 

1998, pp . 373/374) 

Ainda no sentido das lições acima invocadas, registre-se, por oportuno, a 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, colhida por amostragem: 

"Processual Civil. Plano Collor- IPC de Março/1990. 

Ação rescisória julgada improcedente. Legitimidade 

do MP para recorrer. Embargos declaratórios com 

efeitos infringentes. Ausência de contra-razões. Cer

ceamento de defesa. Incompetência absoluta do Juí

zo pro/ator da decisão rescindenda. Declaração de 

ofício. Inadmissibilidade. 

1. Tendo em vista o interesse público evidenciado na 

ação rescisória, já que se discute a validade de deci-

são transitada em julgado, necessária a intervenção 

do Ministério Público como custos legis. 

2. Está legitimado o Ministério Público a recorrer 

quando, embora não haja participado no processo até 

o momento da decisão, devesse ter sido ouvido na 

qualidade de fiscal da lei. 

3. Aos embargos declaratórios, é lícito dar-lhes efeito 

modificativo, quando a decisão embargada contém 

omissão cujo suprimento impõe necessariamente a 

alteração do julgado, ainda que não pedido pela par

te impugnante. 

4. os embargos declaratórios não se abre oportuni

dade para resposta da outra parte, visto ter a finali

dade única de esclarecer ou clarear a decisão embar

gada. 

5. Não obstante o comando do CPC, art. 113, deter

minado a declaração ex officio da incompetência ab

soluta, fica limitada tal atuação ao trânsito em julga

do da decisão; cabe à parte, em rescisória, pedir ex

pressamente o seu reconhecimento. 

6. Recurso conhecido e provido." 

(STJ - REsp 98.487 /CE, Rei. Min. Edson Vidigal, 5º 

Turma, unânime - grifo nosso) 

Diante destas claríssimas lições e não podendo dizer mais ou melhor, é o 

parecer desta Assessoria de Assuntos Institucionais no sentido de recomendar à 
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d outa Chefia d o Pnrqi,et reconheça na hipótese vertente n 11ece,;sirlnrle dn i11ter-

ve 11 çfio do Ministério Piíb lico, designando Procurador de Justiça rlesimpedido 

para oficiar no feito . 
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Rio de Janeiro, 22 de fevere iro de 2001. 

P AULO Y UTAKA M ATSUTANI 

Promotor de Jus ti ça 

Assis tente 

De acordo: 

F ERNANDO C HA vEs DA C osT A 

Procurad or de Jus ti ça 

Assessor de Ass untos lns titucionais 

Aprovo, pa ra des ignar Procurad or de Justi ça des impedido para 

oficiar no p rocesso. Res tituam-se os autos, com cópia des te pa

recer, ao Exmo. Desembargad or-Relator com as ho menage ns 

de es tilo. Pu blique-se e a rquive-se o remanescente. 

JOSÉ M UINOS P 1NEIRO F ILHO 

Procurad or-Ge ral de Ju sti ça 
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